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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Escritório de Relações Internacionais
Pró-Reitoria de Políticas Estudantis e Direitos Humanos

EDITAL N.º 003/2026 - PRPPG/ERI/PROPEDH - Unespar
BOLSA AUXÍLIO FINANCEIRO PARA ESTUDANTES ESTRANGEIROS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNESPAR – 2026 

Anexo II - FORMULÁRIO DE CLASSIFICAÇÃO PELOS CRITÉRIOS DO ÍNDICE DE VULNERABILIDADE SOCIAL (IVS) 


Instruções de preenchimento: 

a) Este formulário é para bolsistas de programas de Pós-Graduação da Unespar, custeados com recursos da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR;
b) O preenchimento de todos os quadros é classificatório.

	DADOS DE IDENTIFICAÇÃO INICIAL

	Programa: 

	Campus:

	DADOS DO(A) BOLSISTA

	Nome do (a) Bolsista:

	E-mail:
	Telefone: 


 

CRITÉRIOS DO ÍNDICE DE VULNERABILIDADE SOCIAL (IVS)

	Critérios
	Pontuação do item 
	Pontuação do candidato 

	Renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 0,5 (meio) salário mínimo nacional
	6 pontos
	

	Renda familiar bruta per capita superior a 0,5 e até 1 salário mínimo nacional
	4 pontos
	

	Renda familiar bruta per capita superior a 1 e até 1,5 salário mínimo nacional
	3 pontos
	

	Estudante gestante.
	1 ponto
	

	Estudante com filho/a(s) menor(es) de 6 anos.
	1 ponto
	

	Estudantes (ou dependentes) que tenham condição de saúde que requer tratamento contínuo.
	1 ponto
	

	Estudante que se autodeclara pessoa preta ou parda
	1 ponto
	

	Estudante que se autodeclara pessoa indígena
	1 ponto
	

	Estudante que se autodeclara pessoa com deficiência
	1 ponto
	

	Estudante que se autodeclara transexual ou travesti
	1 ponto
	

	Estudantes que tenham gastos com transporte para deslocamento do domicílio até o campus.
	1 ponto
	

	Estudantes que tenham gastos com locação de moradia
	1 ponto
	

	Estudantes em insegurança alimentar grave
	1 ponto
	

	Pontuação total obtida
	




Declaro que todas s pontuações por mim atribuídas são verdadeiras e assumo as consequências descritas no Edital 003/2026 - PRPPG/ERI/PROPEDH - Unespar em caso de aferição de divergências das informações.


Local e data.


Nome do/a candidato/a
Este documento deverá ser assinado eletronicamente
Sede da Reitoria - Av. Rio Grande do Norte, 1525 - Centro, Paranavaí - PR, 87701-020 || Telefone: (44) 3482-3211
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